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INDICAÇÃO Nº /2022 

 

 
Vereador: Lucimar Alves Soares 

 

 
Senhor Presidente, 

Caros Edis. 

 
 
 

Senhor Presidente, Nobres Edis, nesta oportunidade, usando de minhas 

prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, José de Oliveira Lima, que empreenda esforços junto à 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para que viabilize estudos e elaboração 

de projeto, a fim de construir  uma creche no bairro MARAGUÁ, neste Município. 

 

 
Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 27 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar Alves Soares 

Vereador – Partido Republicanos 
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Justificativa: 

 
A presente propositura se faz necessário, pois a construção de uma creche 

atenderia as crianças nos primeiros anos de vida, que estão na faixa etária de 0 aos 4 

anos de idade, e daria suporte às mães que precisam trabalhar fora de casa para 

sustentar seus filhos, a localidade é um distrito distante, onde as pessoas são muito 

carentes e muitos nao tem nem o que ser alimentar, proporcionando assim uma 

melhor qualidade de vida para as famílias da comunidade de Maraguá, neste 

município. 

 
Vale ressaltar que é de grande relevância que tal obra seja padronizada para as 

atividades escolares da referida faixa etária, e que as instalações contenham uma 

cozinha industrial devidamente equipada, brinquedoteca, área para atividades ao ar 

livre, berçário, sendo estes totalmente adaptados com acessibilidade para portadores 

de necessidades especiais, dentro assim dos padrões básicos de infraestrutura para 

Instituições de Educação Infantil instituídos pelo MEC, para atender toda a demanda 

da comunidade e adjacente. 

 
Desta forma estaremos atendendo um pedido antigo da população, pois os 

moradores têm questionado a falta de uma unidade de ensino nessa comunidade. 

Sabendo ser que a unidade mais próxima fica a mais de 10 quilômetros. 

 
Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o encaminhamento 

de tal solicitação, com sentido de melhorar a qualidade de vida da comunidade. 

 
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação do indicado. 

 
 
 

Lucimar Alves Soares 

Vereador – Partido Republicanos 
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